
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1619231 - SP (2019/0339441-7)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : FREDERICO RABELLO GODKE 
ADVOGADOS : GILBERTO MORELLI DE ANDRADE  - SP130427 
    VINICIUS TADEU JULIANI  - SP257546 
    KLEBER MIGUEL DA COSTA  - SP337439 
AGRAVADO  : BANCO INDUSVAL SA 
ADVOGADO : MAURO CARAMICO  - SP111110 
INTERES.  : ALEXANDRA TORMES MILEN 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DE UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU O 
RECURSO NA ORIGEM. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO. RAZÕES 
RECURSAIS INSUFICIENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Não há como conhecer do agravo em recurso especial que não impugna todos os 
fundamentos da decisão agravada.
2. Na presente insurgência, deixou o agravante de demonstrar ter impugnado, no agravo em 
recurso especial, a incidência da Súmula 7/STJ.
3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
4. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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